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Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA 

CARTA DE RENúNCIA À PRESIDSNCIA DA MESA DIRETORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO OUROUÍ!IA-PI 

Venho através desta, apresentar ao Plenérlo deata casa e tomar 
público a renunçia ao cargo de presidente da mesa diretora. 

É neeessério esclarecer que nossa renuncia se dá por motivos de 
ordem pessoal, que devido à problemas de saúde de pessoa da famllia não 
seit posslvel •IIDll dediélÇio e1tclusiva a esta casa, optando assim por 
•QOlltUMlilf çenas cxeroendo minha função de vereador. 

AgradeQo ao aos meus pares pela confiança depositada em mim para 
dirigir os tnlbalhos desta casa. 

Deixo aqui meu votos de boa sorte e boa gestão ao meu/minha 
sucessor/a. 

Colônia do Gurguéia, 28 de dezembro de 2023. 

Antonio Carlos Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Colônia do Gurguéia 
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Estado do Pfauf 

Câmara Municipal de Colônia do Gurguéla 

Av. Raimundo da Rocha Soares, 2070, Centro 

CNPJ nº 00.528.681/0001-65 

E-mail: colonia.legis.@igmail.com 

ATO ADJUDICATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Colônia do 
Gurguéia - PI, no uso de suas atrK>uições legais, tomando por base as propostas 
apresentadas (documentQs em anexo), ADJUDICA o objeto da Licitação Tomada de 
Preço 002/2023. 

BRL VEÍCULOS PREMIUM LTDA CNPJ 47.754.362/0001-31 

Concluidos os trabalhos detennina a publicação do resultado do julgamento, 
para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais públicos do referido 
Município. 

Colônia do Gurguéia - PI, 22 de dezembro de 2023. 

, ~ Mylla • o s de Oliveira 

Presidente da C são Permanente de Licitação 
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Câmara 
Municipal 

Estado do Plaul 

Cimara Municipal de Colônia do Gurguéla 

Av. Raimundo da Rocha Soares, 2070, Centro 

CNPJ n º 00.528.681/0001-65 
Co!Qn:O do w4' rgv~~ ·Pt 

E-mail: colonia . legis@gmail.c:om 

ATO HOMOLOGATÓRIO 

A Presidente da Câmara Municipal de Colônia do Gurguéia - PI, no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Após exame criterioso da documentação e proposta acatou-se o parecer da 
Comissão Permanente de Licitações, HOMOLOGAR o procedimento de licitação na 
Modalidade Tomada de Preço Nº 002/2023, para o fim de declarar vencedora a licitante 
abaixo e para que a adjudicação produza seus jurídicos e legais e feitos. 

BRL VEÍCULOS PREMIUM LTDA CNPJ 47.754.362/0001-31 

Colônia do Gurguéia - PI - PI, 14 de dezembro de 2023. 

~&rb~E4~ 
~ Antonio Carlos Pereira da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
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~fill~~ij!lli11ºª 
D ECRETO MUNICIPAL N° 100/2023, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

REGULAMENTA A LEI Nº 14. 133/2021 , 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICCPAL DE CURRALINHOS - PI. 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei nº 14. 133/2021. no âmbito do Poder Executivo Municipal de 
Curralinhos - PI. 

Art. 2º Tendo em vista o disposto no art. 187 da Lei nº 14.133/2021, adotar-se-â como parâmetro 
normativo em âmbito municipal, no que couber, os seguintes regulamentos editados pela União: 

a) Decreto nº 10.8 18/2021 , para estabelecer o enquadramento dos bens de conswno adquiridos para suprir 
as demandas das estrururas da administração pública municipal nas categorias de qualidade comum e de 
luxo (art. 20 da Lei n• 14.133/202 1); 

b) Decreto nº 11.246/2022, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe 
de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no 
âmbito da adm.in_i stração púb1ica municipal direta, autárquica e fundacional (§ 3° do art. 8° da Lei no, 
14 .1 33/2021); 

c) Decreto nº 11 .430/2023, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percentual mínimo 
de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do 
desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equ idade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho 
como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica 
e fundacional (no art. 25, § 9°, inciso I, e no art. 60, caput, inciso m , da Lei nº 14. 133/2021); 

d) Decreto nº 11.461/2023, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade 
leilão. na forma eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos. no 
âmbito da administração pública m unicipal direta, autárquica e fundacional (art. 3 l da Lei nº 14.133/2021 ); 

e) Decreto nº 11.462/2023, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal direta, 
autárquica e fundacional (art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/2021); 

f) Decreto n• 7 .983/2013, e Instruções Normativas Seges Nº 05/2017, 65/2021 e 9 1/2022, para dispor sobre 
o procedimento administrativo de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em 
geral, bem como para obras e serviços de engenharia, no âmbito da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional (art. 23 da Lei nº 14. 133/2021); 

g) Instrução Normativa Seges/ME nº 77/2022, para dispor sobre a observância da ordem cronológica de 
pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações~ prestação de serviços e realização 
de obras, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autârquica e fundacional; 

h) Instrução Normativa Seges/ME n• 8 1/2022, para dispor sobre a elaboração do Termo de Referência -
TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços. no âmbito da administração pública municipal 
direta. autárquica e fundacional; 

i) Instruções Normativas Seges/MPDG n• 05/20 17, e Seges/ME n• 75/2021 e 98/2022, para designação e 
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atuação de fiscais e gestores dos contratos, incluindo condições de subcontratação e regras de rec:ebimento 
provisório e definitivo do objeto; 

j) Instruções Normativas Seges/ME nº 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGI nº 02/2023 e 12/2023 , para dispor 
sobre os critérios de julgamento por menor preço ou maior desconto, por maior retomo econômico, técnica 
e preço, e melhor técnica ou conteúdo artístico. todos na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública municipal dire~ autárquica e fundacional; 

§ 1° A adoção da regulamentação federal citada acima não obriga o município a utilizar-se das plataformas 
eletrônicas disponibilizadas pelo Governo Federal, podendo ainda a Administração valer-se de interfaces 
disponíveis no mercado, ressalvadas as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e a utilização do registro cadastral unificado de fornecedores. 

§ 2° Na condução de procedimentos l.icitat6 rios realizados de forma eletrônica, a interface utilizada pela 
Prefeitura deve estar integrada ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). nos termos do art. 
175, § 1°, da Lei nº 14.133/2021. 

§ 3° Nas dispensas de licitação que não envolverem recursos da União decoITCntes de transferências 
volrmtárias, a obtenção de propostas poderá ocorrer de forma e letrônica ou não eletrônica, a critério da 
Administração, sein prejuizo da d ivulgação a que se refere o §3º do art. 75 da Lei nº 14. 133/202 1. 

§ 4° Em Licitações ou cm procedimentos de contratação direta de dispensa em função do valor v isando ã 
execução de recursos provenientes de transferências voluntárias celebradas com a Uniãot a interface 
utilizada deve estar integrada à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias, atualmente denominada Transferegov.br, sem prejuízo do disposto no § 2° acima. 

§ 5° A gestão das autorizações para adesão às Atas de Registro de Preços da Prefeitura poderá. a critério 
da Administração, ocorrer de forma eletrônka ou não eletrônica. 

§ 6° A intenção de registro de preços (IRP) prevista no art. 9° do D ecreto oº 11.462/2023 poderá, a critério 
da Administração. ser disponibilizada apenas para órgãos e entidades vinculadas ã P refeitura Municipal 
de Curralinhos - PI. 

§ 7° A abertura do prazo de oito dias úteis para a intenção de registro de preços (IRP), quando ocorrer> será 
divulgada no Diários Oficial dos Municípios e no Portal da Transparênc ia da Prefeitura. 

§ 8° A identificação dos órgãos gerenciador, participantes e caronas em âmbito municipal ocorrerá por 
Unidade Gestora, seguindo-se o disposto no art. 5° deste D ecreto. 

§ 9° Como crité:rio de exequibilidade para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, adotar
se-á, na aplicação do disposto no caput do art. 34 da Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022, o 
percentual de 70%. 

§ 1 O. Na adoção da Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 para contratações de serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração não estará obrigada a adotar a conta
dep6sito vinculada nem o pagamento pelo fato gerador, podendo adotar outras medidas visando a assegurar 
o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, inclusive as previstas nos incisos I, II e IV do 
§3° do art. 121 da Lei nº 14.133/2021 . 

Art. 3° A elaboração do Plano de Contrata.Ções Anual seguirá o disposto no Decreto Mun.icipal nº 
100/2023. 

Art. 4º A elaboração do Estudo Té:cnico Preliminar seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 102/2023 . 

Art. 5° Para efeito do disposto no inciso T do § 1 º do art. 75 da Lei nº 14. 133/2021 , considerar-se-á como 
Unidade Gestora cada uma das Secretarias Municipais criadas pela Lei Municipal oº 140 de 02 fevereiro 
de 20 13, Cria e institui o Fundo Municipal de Assistência Social, Lei Municipal nº 01 / 1997 Cria e Institui 
o Fundo Municipal de Saúde e Lei Municipal nº 254/202 1 de 17 de março de 2021 Fundo Municipal de 
Educação. 

Art. 6° Para efeito do disposto no inciso IJ do § t O do art. 75 da Lei nº 14.133/202 1, nos termos da Instrução 
Normativa Seges/MGI nº 08/2023, considerar-se-á como mesmo ramo de atividade a linha de fornecimento 
vinculada à classe de materiais, utilizando-se o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) ou a descrição dos 
serviços ou das obras, constantes das Planilhas Catmat e Catserv do Sistema de Catalogação de Serviços 
ou de Obras do Governo Federal. 

Parágrafo único: Em cada p rocedimento de contratação direta de dispensa por valor, serão utilizadas 
sempre as Planilhas Cabnat e Catserv mais atualizadas> disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt
br/acesso-a-informacao/coosulta-detalhada. 

Art. 7º A análise de riscos nos procedimentos ordinários de escolha do fornecedor mediante licitação, 
dispensa, inexig ibilidade ou de adesão a Atas de Registro de Preços seguira Mapa de Riscos único, a ser 
divulgado e atualizado pela Administração com periodicidade mínima anual. 

§ 1 ° A análise de riscos a que se refere o caput não se confunde com a M atriz de Riscos prevista nos art. 
6°, XXVU, 22, §§ 2° a4°, e 133, TV, da Lei nº 14.1 33/2021 > a qual é obrigatória apenas nos casos de obras 
ou serviços de grande vulto, contratação integrada e contratação semi-integrada. 

§ 2° A análise de riscos atinentes à gestão e fiscalização contratual poderá, a critério da Administração, ser 
incorporada ao Mapa de Riscos citado no caput, ou constar de documento específico. quando aplicável a 
contrato(s) com peculiaridade{s) relevante(s) . 

Art. 8º Os processos licitató rios e contratações autuados e instruidos com indicação expressa de utilização 
das Leis nº 8.666/ 1993, 10.520/2002, e 12.462/2011, e do Decreto nº 7 .892/2023, serão por eles regidos, 
desde que a publicação originária do edital ou do ato autorizativo da contratação d ireta ocorra até 29 de 
dezembro de 2023, entendidos assim os avisos de licitação e os atos de autorização ou ratificação de 
contratação dire~ por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

§ 1 ° Como regra, os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em 
decorrência da aplicação do djsposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que 
fundamentou a sua contratação, inclusive quanto às alterações, às prorrogações contratua is, e aos contratos 
decorrentes de adesão. 

§ 2° Ainda na hipó tese do § 1 ° acima, as atas de registro de preços fi rmadas em decorrência da aplicação 
do disposto no caput poder.lo ser util izadas enquanto mantiverem sua validade, inclusive por órgãos 
participantes ou não participantes, se for o caso. 

§ 3° Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado nos termos da Orientação Normativa 
AGU nº 36, como por exemplo os serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto e serviços 

postais, decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas Leis nº 8.666/1993, 10.520/2002 ou 

12.462/2011 , deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contratações de 

acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Os credenciamentos realizados nos tezmos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, 

deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 

§ 5° Os contratos de aluguel de bens imóveis decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas 

Leis nº 8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011 , deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2025, e 

providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 9'. Após 29 de dezembro de 2023, todos os processos de contratação instaurados em âmbito municipal 

serão obrigatoriamente regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Art. 10°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

~ /L.,._~L 
~ uma ArauJo ~ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 101/2023, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a elaboração do Plano de 

Contratações Anual a que se refere a Lei nº 

14.133/202 1, no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Curralinhos - PI. 

Art. 1 ° Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se refere os arts. 12, inciso VII 

e§ 1º, e 18, §1º, II, da Lei nº 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal da Prefeitura Municipal de 

Curralinhos - PI. 

Art. 2° Para fms do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que 

a ãrea requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação; 

II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e 

obras e requerê-la; 

m -autoridade setorial - agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável por autorizar 

as necessidades apontadas pelo requisitante, que pode ou não ser o responsável por autorizar as licitações, os contratos 

ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do departamento, setor, órgão da administração direta, ou da 

entidade da administração indireta; 

IV - setor de contratações - unidade responsável pela consolidação, pela coordenação e pelo acompanhamento das 

ações destinadas às contratações, no âmbito do ente público; 

V - autoridade competente - agente público detentor de mandato eletivo, com responsabilidade de gestão sobre o 

ente público; 

VI - Plano de Contratações Anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja 

contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração; 

§ 1 ° A critério do setor requisitante, o documento de formalização da demanda pode ser elaborado em conjunto em 

ãrea técnica que detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado. 

Art. 3º Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de 

contratações anuais, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente. 

§ 1 º O período de que trata o caput compreenderá a elaboração (até 1 º de abril), a consolidação (02 a 30 de abril) e a 

aprovação (OI a 15 de maio) do Plano de Contratações Anual pelos órgãos e pelas entidades. 

Art. 4º Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual: 

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigi lo; 

li - as contratações realizadas por meio do regime de adiantamento, ou suprimento de fundos, previsto nos art. 65 a 

69 da Lei nº 4.320/1964; 
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